COMISSOES: COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGCAO
FINAL, EDUCAGAO E SAUDE E FINANGAS E ORCAMENTO.

OBJETO: Projeto de Lei n® 027/2019, que autoriza o Poder Executivo
Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$

40.000.00 e da outras providéncias.

Autoria: PODER EXECUTIVO

1. A Comiss&@o de Legislagdo, Justica e Redagéo Final e
Finangas, Educagédo e Saude e Orgamento, reunidas com seus pares, ap6s
analise da citada matéria e parecer juridico, resolve emitr PARECER
FAVORAVEL 2 aprovagao do Projeto, diante da constitucionalidade,
legalidade, e redagéo conforme a técnica legislativa.

2. Quanto ao mérito, observa-se que o presente Projeto
de Lei tem finalidades pertinentes e resguarda o interesse Publico.

3. Portanto, apds analise detida, as Comissées resolvem
emitir PARECER FAVORAVEL 3a tramitagdo do Projeto, pois o mesmo é
constitucional e legal.

Sala das Comissdes, em 22.04.2019
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